
  

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 34/2026 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes nº 201,apartamento 1601,Bairro Campestre, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, sediada na 

ROD. BR 101 Norte, SN, Km 56 6 Galpão 01, Galpão 02, Bairro Jardim Paulista, na cidade de 

PAULISTA/PE, neste ato representada por EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, 

brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 1.622.040 SDS/PE, inscrito 

no CPF sob o nº 293.247.854-00, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA. Considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2026, 

Processo Administrativo nº 363/2025 , Pregão Eletrônico nº 52/2025, resolve registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

          1.DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DOS ITENS  FRACASSADOS E DESERTOS, 

REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025, PAL 266/2025  PARA 

ATENDIMENTO AOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

INCLUINDO HOSPITAL, PRONTO ATENDIMENTO, UTI, HEMODIÁLISE, 

ATENÇÃO BÁSICA, CAPS E AMBULATÓRIO, POR MEIO DO MÉTODO AUXILIAR 

DE REGISTRO DE PREÇOS, COMPOSTO PELOS VÁRIOS SETORES DA SAÚDE 

CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA”, especificado(s) no(s) item(ns) do 
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Termo de Referência, anexo do Edital de especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, 

anexo do Edital de Licitação   nº 363/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham    sido registrados, independentemente de transcrição.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

1.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2.  O valor global  da ata de registro de preço será de R$ 92.193,00 (Noventa e dois mil, 

cento e noventa e três reais). 

ITEM COD. ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR DO 

ITEM VALOR TOTAL 

12 35452 
 CEFAZOLINA SODICA 1G PO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL - 6.500,00 UN R$4,25 R$27.625,00 

19 11207 

 DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10G C/1 

BIS - DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10G 

CX C/ 1 BIS 3.300,00 CX R$1,46 R$4.818,00 

30 23718  FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5ML - 4.000,00 AM R$4,69 R$18.760,00 

37 43010 

 IPRATROPIO, BROMETO 0,25 MG/ML 

SOLUÇÃO FRASCO 20 ML - 4.000,00 FR R$1,00 R$4.000,00 

41 33367 

 NITROGLICERINA 5 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10 ML - 1.000,00 AMP R$36,99 R$36.990,00 

       

TOTAL GERAL: R$ 92.193,00 

 

3.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMA DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

3.1.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital e no Termo 

de Referência, cumprindo suas obrigações principais com rigor. O item ofertado deverá atender 

todas as exigências de especificação técnica, critérios de sustentabilidade e normativas aplicáveis, 

garantindo que os produtos fornecidos estejam de acordo com as exigências legais e regulamentares 

pertinentes. 

3.2.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme a necessidade das unidades requisitantes, no 
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prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento 

(AF), emitida pela Contratante e encaminhada por e-mail à empresa vencedora. O não cumprimento 

deste prazo implicará em penalidades conforme a legislação vigente. 

3.2.3. Informamos que a entrega deverá acontecer em remessa única no Almoxarifado da Saúde, de 

segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h, na Rua C, 130, Santa Terezinha, em São 

Gotardo/MG. O recebimento será designado pelo servidor responsável pelo setor. No ato da entrega 

do medicamento, a empresa vencedora deverá apresentar o Registro dos Produtos emitido pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, observando-se a validade dos mesmos.   

3.2.4.O medicamento deverá ser entregue em sua embalagem original e individual, dentro da mais 

perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 

3.2.5. Os produtos serão pedidos de acordo com a necessidade do município, só poderá entregar a 

mercadoria mediante a autorização de fornecimento (AF) emitida pelo setor de compras desta 

prefeitura. 

3.2.6. Quando a validade do produto se for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima 

de 50% (cinquenta por cento) a partir da data de fabricação.  

3.2.7. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de 

validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente 

justificada e previamente avaliada pela instância gestora do contrato desse item, o responsável pelo 

recebimento, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, 

quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos 

medicamentos no período de validade.    

3.2.8. Caso os produtos não sejam entregues dentro do prazo estipulado ou não atendam às 

especificações contratadas, será caracterizada a não aceitação da entrega. Nesta hipótese, a 

Contratante poderá aplicar as sanções legais previstas, incluindo a convocação dos licitantes 

remanescentes, respeitando-se a ordem de classificação, prazo e condições contratuais, inclusive os 

preços previamente acordados. 

3.2.9. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a entrega e o descarregamento dos produtos, 

devendo providenciar mão de obra e os recursos necessários para o cumprimento dessa obrigação. 

Fica vedada a entrega de quantidade ou qualidade diversa da solicitada, sendo obrigação da empresa 

assegurar que os produtos entregues correspondam integralmente às especificações e quantidades 

demandadas. 

3.2.10.A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 

qualquer item que apresente vício, defeito ou esteja em desacordo com as especificações contratuais. 

Produtos que não atendam aos requisitos de qualidade ou não sejam próprios para uso serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente. A Contratada deverá substituir esses produtos no 

prazo máximo de 24 horas, a contar da notificação escrita da Contratante, assumindo todos os custos 

de devolução e frete, sob pena de ser considerada inadimplente quanto ao prazo de execução. 

3.2.11.A Contratante informa que os endereços de entrega dos produtos poderão ser alterados 

conforme conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do prazo ou da qualidade das 

entregas, devendo a Contratada se adaptar às novas condições de forma ágil e eficiente. 

3.2.12. Não serão aceitos, sob nenhuma circunstância, produtos que estejam em desconformidade 

com o objeto contratado, sendo obrigatória a adequação integral aos requisitos previstos no Termo 
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de Referência e no Edital. 

3.2.13.O produto e a marca ofertados e aceitos durante o processo licitatório deverão ser mantidos 

até o término do fornecimento, salvo exceções previstas em lei e previamente acordadas com a 

Contratante. A substituição de marca ou produto só poderá ocorrer mediante justificativa e 

aprovação formal da Administração. 

3.2.14.A Contratada não poderá transferir a terceiros, parcial ou totalmente, as responsabilidades 

assumidas no contrato sem a prévia e expressa anuência da Contratante. O não cumprimento dessa 

obrigação poderá ensejar a aplicação de sanções contratuais e legais. 

3.2.15. Todas as despesas com embalagens, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos relacionados à entrega dos produtos correrão 

por conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A Contratada deve 

garantir que todas as condições logísticas sejam cumpridas de maneira eficiente, de modo a 

assegurar a integridade dos produtos até sua entrega final 

     

3.2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ENTREGA /MEDIÇÃO  

3.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.2.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.2.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.2.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

3.2.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

3.2.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

3.2.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

3.3. LIQUIDAÇÃO 
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3.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 

(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

3.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

3.3.4.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.5.A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

3.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

3.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

3.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

3.3.10. Para fins de pagamento, é obrigatória a apresentação da nota fiscal contendo, de forma clara 

e legível, os dados bancários do favorecido (nome do banco, número da agência, número da conta 

e nome do titular), que deverão estar vinculados ao CNPJ ou CPF do emitente da nota fiscal. A 

ausência dessas informações na nota fiscal poderá acarretar a suspensão do prazo para pagamento, 

até que a regularização seja efetuada. 

 

3.4. PAGAMENTO 

3.4.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias ,após o protocolo da nota fiscal devidamente 

quitada. 
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3.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

3.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.5.1. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que serão 

entregues. 

3.5.2.A Contratada não poderá transferir a responsabilidade pela execução do objeto demandado 

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.5.3.A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável 

e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

3.5.4. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto contratual, 

mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO. 

3.5.5. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

3.5.6. Manter, durante o período contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste edital; 

3.5.7. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

3.5.8. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do objeto 

contratual. 

3.5.9. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

3.5.10. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

3.5.11. Os medicamentos entregues deverão estar em perfeitas condições, com embalagens em bom 

estado de conservação e lacradas. Caso a fiscalização constate irregularidade, os mesmos poderão 

ser rejeitados e devolvidos para substituição em até 02 (dois) dias úteis.  

3.5.12. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

3.5.13. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

3.5.14. Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

3.5.15. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

3.5.16. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão gerenciador. 

3.5.17. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

3.5.18. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 
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3.5.19. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

3.5.20. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

3.5.21.Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão gerenciador ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade 

o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do órgão gerenciador, que 

formalmente justificadas e dentro do escopo contratual, visando à plena satisfação do interesse 

público. 

3.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.6.1. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR; 

3.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

3.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

nos materiais prestados, para que seja reparado ou corrigido; 

3.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos materiais entregues, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

3.6.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

3.6.7.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.6.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

3.7.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.7.1.  As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do objeto   

desta licitação pela Secretaria Municipal de Saúde serão realizados da seguinte forma:  

Atenção Básica:  

Pedido: 11.450/2025 - Valor: R$ 220.546,00 

Manutenção das Estratégias Saúde Família / Atenção Básica - Ficha: 835 - 02 010 001 10 

301 0112 2242 33903000 - Material de Consumo 

Bloco Média e Alta Complexidade:  

Pedido 11.454/20025 - Valor R$ 4.402.305,20 

Manutenção do Hospital Municipal –  

Ficha: 954 - 02 010 002 10 302 0112 2742 33903000 - Material de Consumo;  

Manutenção do Pronto Atendimento -  

Ficha: 939 - 02 010 002 10 302 0112 2559 33903000 - Material de Consumo; Fonte 500, 600 e 621 

Pedido: 11.458/2025 - Valor R$ 8.404,00 - Manutenção das Atividades de Assistência de 

Média Especialidade Ambulatório –  

Ficha: 895 - 02 010 002 10 302 0112 2252 33903000 - Material de Consumo 

Pedido: 11.459/2025 - Valor R$ 427.541,70 - Manutenção o Serviço de Hemodiálise – 

Ficha: 946 - 02 010 002 10 302 0112 2560 33903000 - Material de Consumo 
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Pedido: 11.460/2025 - Valor: R$ 163.991,00 - Manutenção do CAPS –  

Ficha: 922 - 02 010 002 10 302 0112 2368 33903000 - Material de Consumo  

Fontes: 500, 600, e 621 de todas as fichas citadas acima. 

 

3.8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / REGISTRO DE PREÇOS 

3.8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

3.8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

3.8.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

3.8.4. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8.5. Após a assinatura do contrato a Administração Municipal poderá convocar o palestrante ou 

seu representante para alinhamento dos materiais a serem prestados, apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.8.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato.  

3.8.8 Para esta contratação a gestão será exercida pela servidora coordenadora da Farmácia 

Hospitalar do Hospital Municipal lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, sob a Lei Federal nº 14.133/2021, a qual assina abaixo. 

 

3.9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.9.1. SUSTENTABILIDADE: Não se aplicam ao objeto desta contratação. 

3.9.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

3.9.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para os 

materiais. 

 

4.DO REAJUSTE DE PREÇOS E PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
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4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.9.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre 

o que determina a Lei. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:   

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital , poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº  63  de 28 de março de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado; 

10.1.2.Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.3.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação; 

10.2.Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.2.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.2.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.2.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.2.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.2.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do serviço 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1.A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o 

previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos previstos da Lei 14.133/2021.  

12.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre 

a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da empresa contratada 

designadas para a execução do objeto contratado, sendo a empresa contratada a única responsável por todas 

as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

12.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

14.FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta contratação. 

SÃO GOTARDO,  06 de março de 2026. 

 

 

 

MAKOTO EDISON SEKITA 

Prefeito Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

 

 

 

                            DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

__________________________________________ 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  

DROGAFONTE LTDA 

Contratada 

 
Testemunhas 

 

1 - _________________________                    2 - _________________________ 

CPF                                                                    CPF 
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